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ASSUNTO:

Torna  obrigatória  a  disponibilização  de  jntérpretes  de  Língua  Brasileira  de
Sinais  -  Libras  em  estabelecimentos  de saúde  compreendidos  em  unidade
básica   de  saúde,   unidacies  de   pronto  atendimento,   hospitais   públicos   e
privados.
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CONCLUSÂO:

Diante das manifést'à'çÕ+Ç§, aé.ima, \a,, Pró-'p.o`situra deverá ser:
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